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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÂGUA [ t:S(;OTO DE cA,tPO MAJOR - ri 
C/Vl'J US.J/U,1/'I/IIOIIJ.(/(/ 

.......... .,.._ ... 
PORTARIA - SAAE Nº 0112/2020 Campo Maior, 30 de Dezembro 2020. 

,, .... 

'1Jispõe sobre Exoneração de 
Gratificação por Condição 
Especial de trabalho no SAAE' 

· O Sr. Diretor Interino do SERVIÇO 
AUTÕKOMO DE ÃOUA E ESGOTO 4e Campo Maior - PI, ISRAEL GOMES DA 
SILVA, no uso de suas atribuições conferidas pelos instrumentos normativos 
em vigor, 

R E SOLVE 

Art. 01 - Ficam os servidores abaixo relacionados, 
exonerados das Gratificações por Condição Especial de Trabalho GCET-1, GCET-Il e 
GCET-IIl no SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁG UA E ESGOTO - SAAE DE 
CAMPO MAIOR - PI. 

Nº GRA TIFlCAÇAO-GCET-1 
01 ANTONIO FRANCISCO PEREIRA 
02 ANTONIO NIL TON DA SILVA 
03 ANA CRISTINA PEREIRA 
04 RAIMUNDO NONA TO LIMA DA SILVA 
05 MARCOS ANTON lO ARAUJO PINTO 
06 RJCARDO ALI XANDRE SARAIVA PAZ 
07 WELTON XIMENESARAGAO 

Nº GRA TIFICACAO-GCET- 11 
OI LUCIA MAR IA DE FAT!MA O. MACHADO 
02 ALDEMIR DE SOUSA OLIVEIRA 
03 FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DO MONTE 
04 FLA VIA DAMASCENO FONTENELE 
os JOÃO RODRIGUES LIMA 

Nº GRA TIFICACAO-GCET- III 
01 ANTONIO CARLOS DO NASCIM ENTO 
02 CASSIO ANTONIO SARAIVA 
03 PAULO CESAR Al,VES DE ALMEIDA 
04 KELL Y QUEIROZ MORORO 
05 ROG ILSON DOS SANTOS MACHADO 
06 RAIMUNDO MORAIS.MEDINA 
07 ANA GRETSHEN MlLANA BARROSO NOGU EIRA 

Art. 2° - Por este alo revogam-se as disposições anteriores em sentido 
contrário, onde esta portaria entra cm vigor na presente data. 

Cumpra-se e Publique-se. 
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CONTRATO DE PRFSI'AÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÃMARA. MUNICIPAL 
DE SUSSUAPARA-PI, estabelecida à Rua Raimundo Pereira Leal n° 717 - centro
Sussuapara-Pl, portadora do CNPJ sob n° 01.689.001/93, neste ato representado pelo seu 
Presidente, o Sr. ANTÔNIO MANOEL DOS SANTOS, brasileiro, maior, casado, 
~id~te na A.V. Elizeu Nunes, s/n, Novo. Paqueté - Sussuapara-PI, portador do CPF sob 
rt0 &6o;Saj83-87 e RG sob nº, 2014179 SSP-PI, denominado apenas CONTRATANTE e de 
outro,:Jadot a Sra, ADJANE ALMONpES ROCHA, brasileira, solteira, maior, residente 
ria ';l~uá :Mimael Borges 1:elll~ S/N, Centro, Sussuapara-PI, portadora do CPF sob n° 
033,756.403-58 e RG n° 2.832.783-SSP-PI, de ora em diante denominada CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DQ OBJETO: O presente contrato tem por 
objeto a prestação de serviços de alimentação e manutenção do Portal da Transparência da 
Cimara MUDicipal de SI.UlllUllpara-PI, .~véa do site institucional da cAmara, no período 
de Janeiro a De1.elnbro de 2021. ' · 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: A contratBnte se obriga a pagar 
mensalmente a con!11\tada pela execução. dos serviços constantes da clãusula primeira a 
impo~ci11:de.t$,'$ 80~,oo'(Oitocentos'reais) que deverá. ser pago até o dia 30 do m@s em 
f1!Cerencla.,; <aja ~uitáçao .~ ef~tivará atiayés da emissão de recibo e nota fiscal avulsa em 
03 ~)Vias.· . : ·· ' · · · . 

· ; · ;• · ·: : ; PAAAGRAFO ÚNICO - O não pagamento do vencimento dos serviços 
p~dos; peimi.tirá• ap contratado o·dri-e.ito 'a cobrança 'de 5% de multa e 1% de juros por 
dia 'dütraso. · .. : ' · · • . ; -· · . ' 
· :..: -' · ': ·-:· :'"· .CLÃ.USULA1 TERêihítA - DO IloCAL DA PRESTAÇÃO DOS 

SER:V!Çds:: Os serviços 'ora acerta~; constantes do objeto deste contrato serão 
exetntatlos -pelo ·contratadii no local pôr este escolhido sem qualquer impedimento por 
parte da contratante. . 

. . PARAGRAFO ÚNICO: ·Caso ·a contratada queira executar os serviços na 
~ed<dà con~te_, 'o.fará sém qual~~! acrêscimo em ~ão de possíveis gastos com 
deslocamentos ou estada. ' · · · · ·. · 
·: · ' '1~ · \ '· · · · CLAUSQI:,A_: QUARTA - O não pagamento de qualquer honorário dentro 
dos prazos estabelecidos no presente Instrumento, pennitirá ao contratado suspender a 
ex~çij.o : dos . servi~s- até ' o pagamento amigável dos respectivos honorários, 
permanecendo a inadimplência. · 
: :' .·. _ .· · ' ·1 CLÁl'.JSOLA QUINtA:. DA FORMA DE EXECUÇÃO: A contratada 

executa'rã til serviços d~ <;onformidade com os documentos da contabilidade e demais 
dados, ficando assim· ~ponsáve\ pelas 'mformações. · 
. . · ' :!- · :-., · , .. , : 1 CLÃUSULA:' · SÉXTi: '~: DA SUSPENSÃO: · A contratante poderá a 

qual$1~r mo~ent(!, ~nder o paga.11-1,~~to dos honorários da contratada, se verificar que 
os seroços nao estão. sendo executadOs ou executados em desacordo com os termos 
conthi!llais ou que possam causar prejuízos ao erário ou qualquer problema de caráter 
administrativo. . . . ' 
-· ' .·: . ·: .c_l.4USUI4 SÉTI~ DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade 
~ - ~ J>OO~-~-nal dá coiJt~tada. ~!l~Sf ~o~ se~ÇO!Í _profissionais que executar, nos 
termos"deste contrato, no Código Civil '<fna Legislaçao aplicável no caso. 
·. ·' .-,, . ·, ,:;,,· :•. :CTAos~ OITJ\V'A- O pru.o de vigência do presente contrato, serã 
de 12 (dou) meees, cotnpreendendo o~odo de 04 de Janeiro a 31 de ~mbro de 2021, 

~ 
podendo ser prorrogado o periodo, com· o consentimento das partes, através de termo 
aditivo. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da comarca de Picos-PI, para 
dirimir quaisquer questões inerentes ao presente contrato, renunciando-se expressamente, 
as partes, a qualquer outro, por mais pri1-i\egiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, mandaram lavrar o presente 
instrumento, em 03(três) vias igual teor, data e forma, que vão assinadas pelas partes e por 
02 (duas) testemunhas. 

Sussuapara-PI, 04 de Janeiro de 2021. 

;N,_Ú6"2 2YJq11J) d.:-:>~~ 
NIO MANOEL DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Contratante 

,AftjÃNE'ihr=R= 
Contratada 


